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PRoJETo eÁsrco
T.oBJETO: CONTReTRçÃO DA EMPRESA ESPEC|AL|ZADA NO RAMO DE
ENGENHARTA, eARA enesrlçÃo DE sERVtÇos DE TopocRAFtA,
GEoRREFERENoTAMENTo E SoNDAGEM JUNTo Aos óncÁos coMpETENTES
(ESFERA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) DAS ATIVIDADES/OBRAS
DESENVOLVIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA-
ITEM DESCRTÇAO UND QTO VALOR

uNrrÁRro
VALOR
TOTAL

01 AbeÍtura dos processos de licenciemento ambiental nos
órgáos ambiêntaisi Oígânização documental; Vistorias
técnicas; TopogrâÍia e GêonefeÍenciamento de Lotes da
Prefeitura (áreas de expansáo uóâne, ZEIS, áreas ruÍais
uóanizadas, do km 34 ao 50 da BR 163, comunidades do
Tapajós, Pindobal, Aramanai e Revolta, Setor lndustrial,
Bâino Maria de Lourdes, Baino Henry Ford); lmegens dê
Satélite ou equivalentes geonefêrenciadas; AvaliaÉo
Gêológice e Hidrogeológica (Sondagens) para instalaÉo
Poços SubterÍâneos; ElaboraÉo de Poetos Ambiêntais
com 16spâclivas Anotaçôes de Responsabilidadê Tócnicâ
- ART; Acompanhamenlo do procêsso até e ômissáo da
Licençe Ambienlal; Cumprimento de todes as
condicionantes, com exceÉo dê exocuÉo de obrâs
estruturais e pagâmêntos de laxas.

N, ÊS 12 R$
7.500,00

R$
90,000,00

2. JUSTIFICATIVA
A Secretaria Municipal de Administração e Governo, visando atender as

demandas da administraçáo pública, quanto à abertura de processos de licenciamento
ambiental, vistorias técnicas especializadas, serviços de topograÍia e
georreferenciamento de lotes públicos, serviços de sondagens, elaboraçáo de projetos
ambientais com anotações de responsabilidade técnica, visto que a Secretaria Municipal
de Administraçáo e setores vinculados, não dispõe de corpo técnico especializado no
quadro de servidores.

A Coordenadoria de Regularização Fundiária e Desenvolvimento Territorial é uma
divisáo da Secretaria Municipal de Administração e Govemo, que necessita dos serviços
supra citados para a elaboraçao de declaraçôes pacíficas de posse, memoriais
descritivos, mapas geoneferenciados, levantamento de áreas urbanas e rurais,
alienaçáo e escrituraçáo de áreas públicas, solicitadas em convênios com instituiçôes
estaduais e federais, captaçáo de recursos via emendas parlamentares e programas
estaduais e federais de urbanização e regularização fundiária.

Atualmente, a Secretaria Municipal de Administração e Governo - SEMAG, possui
uma demanda de serviços de sondagem de terrenos para implantação de
microssistemas de água para abastecimento das áreas rurais do município, com
recursos vindos de pedido de convênio da Caixa, bem como outras solicitações de novas
perfurações que podem oconer ao longo do ano, seja por recurso próprio ou captação
de recursos via emendas parlamentares ou novos convênios firmados.

A contrataÉo é fundamentada no artigo 74, inciso lll, alínea "a' da Lei no
14.13312021 , que permite a contratação direta de serviços técnicos especializados de
natureza singular, quando comprovada a notória especialização do contratado.

BENEFICIOS DA CONTRATAÇAO:
A contrataçáo de uma empresa especializada em licenciamento ambiental,

topografia, georreferenciamento, projetos ambientais com ART e sondagem oferece
diversas vantagens, garantindo segurança técnica, conformidade legal e otimização de
processos.
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As empresas especializadas possuem conhecimento atualizado da
legislação ambiental, evitando êÍros quê possam gerar multas e embargos,
facilitam a obtenÉo de licenças, reduzindo prazos e burocracias.

Profissionais capacitados utilizam equipamentos modernos pa@
topograÍia e georreferenciamento, garantindo alta precisão, os projetos
ambientais são elaborados por especialistas com ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica), assegurando qualidade e validade legal.

Sobre a necessidade do serviço buscamos profissional especializado em
na área de topografia e sondagem para atender as demandas desta Secretaria.
Assim este órgão conseguirá sanar suas demandas com êxito, e dar celeridade
aos processos em andamento. No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a
possibilidade do desencadeamento de Processo Administrativo de
lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, lll, alínea "a' da Lei
14.133t2021.

RAZÂO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
O fomecedor possui expertise comprovada na área, atendendo aos

requisitos técnicos necessários para a prestaçao do serviço. A proposta
apresentada oferece o melhor equilíbrio entre qualidade e preço, garantindo
eficiência na aplicaçâo dos recursos disponíveis.

O fornecedor atende às exigências legais e regulatórias, incluindo
certificaçôes, licenças e normas aplicáveis ao setor. A capacidade de entrega
dentro dos prazos estabelecidos foi um Íator determinante para a escolha,
garantindo a continuidade das operações sem atrasos. O fornecedor oferece um
bom suporte técnico, atendimento eÍiciente e disponibilidade para resolver
possíveis problemas durante a execução do contrato.

No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade do
desencadeamento de Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação,
com fulcro no arl.74,lll, alínea "a" da Lei 14.13312021:

AÍ1.74. É. inexigível a licitaçáo quando inviável a competiÇáo, em
especial nos casos de:
(.)
lll - contrataçáo dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelec{ual com proÍissionais ou
empresas de notória especializaçáo, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgaçáo.
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos

executivos;

3. ESTIMATTVAS DE PREÇOS E PAGAMENTO E QUANTTDADES

A estimativa de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensal para a
contratação da empresa responsável pelos serviços de licenciamento ambiental
e demais atribuições propostas.

A decisão de parcelar a soluçáo na contratação de serviços técnicos
especializados de planimetria, altimetria e georreferenciamento dá-se pela
prestaÉo dos serviços ocorrerem ao longo do ano, de acordo com as demandas
da coordenadoria de regularização fundiária e desenvolvimento territorial, setor
de convênios do município e demais demandas que possam vir a surgir dentro
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desta pasta. Como os serviços são de acordo com as demandas, o pagamento
mensal se apresenta como a melhor forma para a solução.

4. Do vALoR eARA A corurRlraçÃo E JUsnFtcATtvA DE
VIABILIDADE FINANCEIRA

O valor total da eontratação será de R$ 90.000,00 (noventa mil reais),
parcelado em doze meses, c,om parcela mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais), a contratação está alinhada ao oÍçamênto da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTnAçÃO E GOVERNO, conforme o PPA (Plano
Plurianual) e a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) para o ano de
202412025. Além disso, a execução dessa contratação está prevista para

ocorrer no exercício de 2025.

5. DAS ESPECIFICAÇOES E CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS;

A AK ENGENHARIA, inscrita no CNPJ no 54.927.37310001-31 tem como
objetivo prestar serviços relacionados licenciamento ambiental, organização
documental, vistorias técnicas, topografia e georreferenciamento, sondagens,
elaboração de projetos com ART, acompanhamento de processos para licenças
ambientais à SEMAG, atendendo às necessidades de órgãos públicos.

6. CORPO TÉCNTCO MíNIMO NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS
SERV|çOS E LOCAL DE EXECUçÃO:

Engenheiro Civil com registro ativo no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia (CREA), com experiência no objeto em questão realizado para a
administração pública.

Terceirização de serviços em que a empresa não dispõe de corpo técnico
próprio para a execução dos serviços.

Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de
realizaçâo dos serviços, podendo-se servir das dependências próprias e da

êstrutura da contratante para tal Íinalidade.

7. RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

Justificando a tecnicidade e a predominância intelectual dos profissionais

constante na pasta da empresa AK ENGENHARIA, inscrita no CNPJ no

54.927 .373looo1-3'1, esta que tem capacidade técnica nêste tipo de prestação de
serviço, que fazem constar anexo a esta demanda, demonstrando assim
beneÍicie a esta municipalidade a sua contratação.

L OBRIGAçOESOICONTRATANTE

São obrigações da Contratante

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68. 143{00
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8. 1 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na prestação do objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou conigido;
8.2 Fomecer ao CONTRATADO todos os documentos de que dispõe para o
bom andamento do feito, devendo observar os prazos indicados pelo
CONTRATADO.
8.3 acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de com issão/servidor especialmente desi gnado;
8.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.5 A Prefeitura Municipal de Belterra - PA e o Órgáo demandante não
responderâo por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados
8.6 Disponibilizar todas as informações e documentos necessários à
realização do trabalho;
8.7 Colocar à disposição do profissional todas as informações necessárias
para o bom andamento dos serviços;
8.8 Notificar a contratada qualquer irregularidade encontrada na execução
dos serviços;
8.9 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no
instrumento contratual;

9. DAS OBRTGAÇÕeS OaCONTRATADA

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas deconentes da boa e perfeita execuçâo do objeto e, ainda:
9.2 Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;
9.3 manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de notória especializaçáo exigidas
na inexigibilidade de licitação;
9.4 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços, inclusive as contribuiçôes
previdenciárias, Íiscais, FGTS, PlS, etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da contratante por eventuais autuações administrativas ou judiciais;
9.5 Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
9.6 Atender quando da execuçáo dos serviços contratados todas as leis,
posturas e regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, relacionados com o
trabalho a ser executado;
9.7 Não divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer
pretexto, as informações e dados adquiridos na execução do serviço, sob pena

vi ra Amêri cana' 
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de ressarcir a contratante por perdas e danos, e física dos trabalhos, de maneira
a evitar interrupções ou paralisações;
9.8 Atender às consultas via telefone, e-mail, ou outros meios eletrônicos;
9.9 Orientar e prestar informações aos servidores das áreas/setores
pertinentes, sempre que necessário, no sentido do melhor desenvolvimento dos
serviços;
9.10 Manter a CONTRATANTE atualizada no tocante às ediçôes de novas
normas legais, dos organismos federal e estadual, bem como das Agências
Reguladoras, enviando imediatamente e-mail à CONTRATANTE e
disponibilizando no site da empresa as referidas publicaçôes;
9.11 Emitir, se necessário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas
ou, ainda, para corrigir as eventuais falhas detectadas.

10. DA FTSCALTZAçÃO

10.1 Nos termos do atl. 117, da Lei no 14.'133, de 202'1, será designado
representante para acompanhar e Íiscalizar a execução dos serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
10.2 A fiscalização da execução do crntrato será exercida pelos servidores
designados, a ser devidamente designado pela Unidade Requisitante, por
Portaria ou Cláusula Contratual, ao qual competirá velar pela perfeita execução
do objeto, em conformidade com o disposto neste Pro.ieto Básico e na proposta
da CONTRATADA.
't0.3 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na
execução do contrato, o agente Íiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por
escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas
apontadas.
10.4 A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções
ou desconformidades havidas na execuçáo do objeto, aÍ incluídas imperfei@es
de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal
definido pela lei civil, de conformidade com o aÍl. 12O, da Lei no 14.133, de 2021 .

10.5 O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto
da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste Projeto
Básico e da proposta da CONTRATADA.
10.6 Correrá por conta da cpntratada toda e qualquer despesa e encargos com
pessoal e demais ocorrências, para a perfeita execução do objeto deste
instrumento, caso se faça necessário.
10.7 O representante da Administraçâo anotará em registro próprio todas as
oconências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabÍveis.

í1. DA FORMA DE PAGAMENTO
Vila Americâne, n'45 Centro, Bêltêna/Pará CEP:68.143400
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11.1 O pagamento de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensal será
efetuado a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.
11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatu ra no momento
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou CRF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo conforme lei
14j33t2021.
1 1 .3.1 Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deveráo ser tomadas as providências previstas no do art.
3í da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestáo da União.
11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que crnstar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
ou CRF para veriÍicar a manutençâo das condições de habilitação exigidas no
edital.
11.7 Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situação de inegularidade da
contratada, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante.
11.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRF para identificar
possÍvel suspensão temporária de participação em licitaçáo, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no

3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestáo do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestáo da União.
11.9 Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
11.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão crntratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

vi ra Americana' 
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'I 1 .10.1 Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a
Administraçâo poderá suspender a execução do contrato e determinar a
limitação de empenho, conÍorme art. 45 da Lei Federal no 9.784/99.
11.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF ou CRF.
11.11.1 Será rescindido o contrato em execu@o com a contratada
inadimplente no SICAF ou CRF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislaçâo aplicável.
11.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensaçáo financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM - lxNxVP
Sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = índice de compensação Ínanceira = 0,00016438, assim apurado:

6

r =(rjor =*JÔ5
Sendo:
| = 0,00016438
TX= Percentual da taxa anual = 670
11.14. Havendo expediçáo de Precatório Judicial em favor do Ente Municipal,
permite-se a remuneração contratual com dedução do valor do crédito a ser
percebido.
'1 1.15 Na hipótese acima, havendo vinculaçâo da verba a ser recebida, a
contraprestação poderá ser adimplida com a parcela correspondente aos juros
de mora componentes do precatório (até o limite de seu valor). Qualquer
excedente apenas poderá ser adimplido com verbas próprias e desvinculadas
de finalidade constitucionais e legais
11.16 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento
da despesa, no prazo de até 30 (tÍinta) dias contados do adimplemento da
obrigaçâo.

Vila Americana, n'45 Centro, BêlterÍa/Pará CEP: 68.143{00
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11.17 Para efeito de cada pagamento, a nota Íiscal/fatura deverá estar
acompanhada das certidôes do INSS e FGTS.
11.18 A SEMAG reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestaçáo, os serviços executedos não estiverem em perfeitas condi@es de

desempenho ou em desacordo com as especificaçôes apresentadas e aceitas.

11.'19 A SEMAG poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo Contratado, nos termos

da Lei.

1í.20 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteraçâo dos preços,

ou de compensaçâo Íinanceira por atraso de pagamento.

12, DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 As despesas para a contratação deste objeto para a Secretaria Municipal

de Administraçáo e Governo (SEMAG) está alinhada diretamente com o

planejamento estratégico para os anos de 202512026, sendo o valor de R$

67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais) para o ano de 2025 e R$

22.5OO,OO (vinte e dois mil e quinhentos reais) para o orçamento 2025, das

dotaÇóes orçamentárias a seguir:

uNtDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
o 4. 1 22.0002.2004. OOO0 MAN UTE N ÇÃo DAS ATIVI DADES DA SE MAG

FICHA: 0566 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURíDICA.

13. DA VIGÊNCIA DO

13.1 O contrato terá vigência de 12 meses para o exercício de 202512026'
podendo ser prorrogado por acordo entre as partes e nos limites e condi@es
estabelecidas pela Lei 14.133121 , desde que a contratada tenha cumprido
fielmente as cláusulas contratuais.

14. SANçÔES ADMINISTRATIVAS

14.1 Serão estabelecidas as sanções aplicáveis à empresa contratada no caso

da não execução na íntegra dos serviços especificados conforme regras

estabelecidas em instrumento contratual específico.

Vila Americana, n' 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965/0001*48
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14.2comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
Contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;
ll - der causa à inexecução parcial do contrato que Gruse grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
lll - der causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;
V - náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justiÍicado;
Vl - não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a
contrataçâo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
Vlll - apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida ou prestar
declaraçâo falsa durante a execução do contrato;
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de
2013
14.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sançóes:
. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2o, da Lei);

. lmpedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta
e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos ll a Vll acima, sempre que não se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos Vlll a Xl, bem como nas descritas nos demais
incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, Íicando o
responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito a Administração Pública

Vila Americana, n" 45 Cêntm, Belt€na/Pará CEP: 68.143{00
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direta e indireta de todos s entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5o, da Lei)
o Multa:
- Compensatória, para as infrações descritas nos incisos Vlll a Xl acima, de

1o/o à 5o/o do valor do contrato.
Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso lll acima,
a multa será de 1o/o a 30Yo do valor do contrato.

. Para infração descrita no inciso ll acima, a multa será de 1Yo a 20o/o do valor
do contrato.. Para infrações descritas nos incisos lV a Vll, a multa será de 1o/o a 10o/o do
valor do contrato.

- Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustiÍicado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;
Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10o/o (dez por cento) pela
inobservância do prazo Íixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

14.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a
rescisáo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

14.5. A aplicação das sanções previstas no contrato nâo exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art.
156, §9o, da Lei no 14.'13312021).
14.6. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.13312021).
14.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í57, da
Lei no 14.133/2021).
14.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. '156, §8o, da Lei no 14.13312021).
14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14. '1 33, de

Vila Amêricana, n" 45 Centro, Bêltena/PaÍá CEP: 68.143400
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2021, paru as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.11. Na aplicaçáo das sançôes seráo considerados (art. 156, §1o, da Lei no

14.133t2021):
- a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
- as peculiaridades do caso concreto;
- as circunstâncias agreventês ou atenuantes;
- os danos que dela provierem para o Contratante;
- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
14.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei
no 14.13312021).
14.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com âbuso do direito para facilitar, êncobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
rela@o de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei no 14.13312021).
14.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, ínformar e manter atualizados os dados relativos
às sançóes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da
Lei no 14.'133/2021).
'Í4.15. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei no 14.133121 .

15. DOCUMENTAçÃO REQUISITADA

15.1 Fora requisitando da empresa acima qualiÍicada a seguinte documentação:

l. Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômica
a) Contrato Social e Alterações;
b) Cartão CNPJ ativo;
c) Documento de identificaçâo (RG e CPF) dos sócios/proprietários;
d) Certidões que comprovêm regularidade para com a Fazenda Estadual e
Municipal, da sede do proponente;
e) Prova de regularidade para com a'tazenda Federal, referente à certidão
negativa conjunta de débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

vira Americenâ' 
[í3f?31'f;rt3l![x5., 5r"EP: 

68 143{00

E-mail: semaq@bellerra oa. qov br



SEMAG. SECRETARIA

MUNICIPAL
DE ADMTNTSTRAçIO e OOVentO

Belterralr,pls Prefeitura Municipal

f) Prova de regularidade Íiscal junto ao FGTS;
S) Regularidade Trabalhista comprovada através da CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista.
h) Certidão Negativa de Falência e Recuperaçâo Judicial.
i) Cadastro no SICAF
ll. QualificaçâoTécnica:
a) Atestados de capacidade técnica;
b) Notas Fiscais e/ou Contratos de prestaçáo de serviços pertinentes ao
objeto desta contratação, para lnstituiçôes Públicas para comprovação de que o
preço ofertado está adequado ao mercado.

í6. FORMALTZAÇÃO DO CONTRATO

í6.14pós a homologação do procedimento de contrataçáo será Íirmado
Contrato.
16.2 Previamente à contratação, será realizada consulta ao CRF e SICAF, bem
como consulta à lista de Ínidôneos do TCU, CNJ E CEIS, pela contratante, para
identiÍicar possÍvel proibição de contratar com o Poder público.

Belterra-PA, 06 de março de 2025

Simo
5ecreútia Adr e Goyeíno

Nr 00 15

SimolrFB MonteiÍo
Secretáio Municipal de Administraçáo e Govemo - SEMAG

Decreto M 0UnO25

Vila Amêricânã, n' 45 Centro, Bêttêna/pará CEp: 68. 143-O0O
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17.1 O adjudicatário terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Contrato ou o instrumento equivalente,
cpnforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação.
17.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Contrato ou do instrumento equivalénte, a
Administração podeÉ encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário,
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no mesmo prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. O pÊzo paa assinatura do
contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo Contratado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela SECRETARTA MUNtCtpAL DE ADMTNISTRAÇÂO E
GOVERNO.
18. CONCLUSÃO
18.1 Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a
contrataçáo pretendida, por meio de lnexigibilidade de Licitação, submetemos
esses esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação.

E-mail: senrao (ôbeltena oa qov. br
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